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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 3 de abril de 2025

CONSTRUTORA ATERPA S/A
CNPJ/ME 17.162.983/0001-65 – NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 20 de dezembro de 2024, na sede social da 
Construtora Aterpa S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson 
Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes 
os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, 
nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e conforme 
assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do 
art. 130, da Lei das S.A.; (ii) alteração do endereço da filial Barão de Cocais; (iii) extinção da filial Pará; (iv)
com a consequente alteração do artigo 2°, do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada 
a Assembleia e após a discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer restrições, 
resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º do 
art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Alteração de endereço da filial em Barão de Cocais/MG: aprovar a alteração 
do endereço da Filial Barão de Cocais, a qual passará para o seguinte endereço: Avenida Wilson Alvarenga 
de Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 – NIRE 3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38; (iii) 
Extinção da filial Pará: aprovar a extinção da Filial Pará – Rua do Sossego, nº 0, bairro São Félix Pioneiro, na 
cidade de Marabá/PA, CEP 68513-626 - NIRE 1590042014-9 e CNPJ: 17.162.983/0025-32. (iv) Alteração do 
Estatuto Social: em função das aprovações acima dispostas, fica aprovada e ratificada a alteração do artigo 2º, 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar da seguinte forma: Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro 
na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, 
CEP 30494-460, podendo, por deliberação de sua Diretoria, ser criados e extintos departamentos, canteiro 
de obras, escritórios, filiais, sucursais ou agências em qualquer localidade do País. Parágrafo Primeiro: A 
Sociedade possui as seguintes filiais, sucursais e escritórios: i. Filial Olhos D`Água - Rua São Pedro da Aldeia, 
nº 1251, no Bairro Olhos d’Água, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.390-000 – NIRE 3190107900-
1 – CNPJ: 17.162.983/0005-99; ii. Sucursal Peru – Cidade de Lima Tradiciones n. 176, Dpto. 201 Surco 
– República do Peru – RUC 20127619965; iii. Filial Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, nº 25, sala 
301, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190257474-0 e CNPJ: 
17.162.983/0027-02; iv. Filial Itabira - Avenida France de Paula Andrade, nº 513 - A, bairro Vila Nações 
Unidas, na cidade de Itabira/MG, CEP 35.900-053 - NIRE 3190262259-1 e CNPJ: 17.162.983/0028-85; v. 
Filial Jeceaba - Avenida Brasilino Cardoso Machado, nº 200, bairro Centro, na cidade de Jeceaba/MG, CEP 
35498-000 – NIRE 3190276093-4 e CNPJ: 17.162.983/0031-80; vi. Filial Santa Catarina: Rua Lino Luiz da 
Silva, S/N, lote 01, bairro Sertão do Maruim, na cidade de São José/SC, CEP 88122-075 – NIRE 4290205232-7 
e CNPJ: 17.162.983/0032-61; vii. Filial Mariana: Rua Wenceslau Braz, nº 182, Bairro Centro, na cidade de 
Mariana/MG, CEP 35420-027 - NIRE 3190283210-2 e CNPJ: 17.162.983/0034-23; viii. Filial São Brás do 
Suaçuí - Rodovia BR-383, S/N, KM 15, Área Rural, Centro, na cidade de São Brás do Suaçuí /MG, CEP 35494-
000 – NIRE 3190288976-7 e CNPJ 17.162.983/0037-76; ix. Filial Congonhas - Rua Geraldo Pinto, nº 69, 
bairro centro, na cidade de Congonhas/MG, CEP 35.900- 053 - NIRE 3190288975-9 e CNPJ 17.162.983/0036-
95; x. Filial Ouro Preto II – Rodovia MG 129, KM 130, bairro Antônio Pereira, na cidade de Ouro Preto/MG, 
CEP 35411-000 – NIRE 3190291297-1 e CNPJ: 17.162.983/0038-57; xi. Filial Itabirito - Travessa Domingos 
Pereira Silva, nº 52, loja 1, bairro Centro, na cidade de Itabirito/MG, CEP 35450-039 – NIRE 3190295703-7 e 
CNPJ: 17.162.983/0040-71; xii. Filial Barão de Cocais - Avenida Wilson Alvarenga de Oliveira, nº 339, bairro 
Viúva, CEP 35970-000 – NIRE 3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38; xiii. Filial Congonhas II - Rua 
André Bonifácio, nº 130 A, bairro Pires, CEP 36.417-228 – NIRE 3190298195-7 e CNPJ: 17.162.983/0041-52; 
xiv. Filial Alto Horizonte - Avenida E, s/n, quadra 0005, lote 0009, bairro setor industrial, CEP 76.560-000 – 
NIRE 5290170746-8 e CNPJ: 17.162.983/0042-33; xv. Filial Inocência - Rua Francisco Albino Maia, nº 114, 
bairro centro, na cidade de Inocência/MS, CEP 79580-000 – NIRE 5492008639-4 e CNPJ: 17.162.983/0043-
14; xvi. Filial Catas Altas - Rua da Paz, 500, bairro Morro da Água Quente, na cidade de Catas Altas/MG, CEP 
35969-000. – NIRE 3190304636-4 e CNPJ: 17.162.983/0044-03; 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (JASA Participações 
S.A. representada por André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães Salazar), ficando 
autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, 
nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – 
Certifico o registro sob o n° 12390496 em 22/01/2025 da Empresa Construtora Aterpa S/A., NIRE 31300024130 
e protocolo 250260735 - 15/01/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

J. DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/ME 17.168.907/0001-67 NIRE 3130009747-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10 horas do dia 24 de janeiro de 2025, na sede social da J. Dantas S/A 
Engenharia e Construções (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 302, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a 
convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães 
Vasconcelos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como 
faculta o §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Deliberar sobre a criação da Filial Bahia; (iii) com a consequente 
alteração do parágrafo primeiro, do artigo 3° do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada 
a Assembleia e após a discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer restrições, 
resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º 
do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Criação da Filial Bahia: Aprovada a criação de uma filial na cidade de 
Jaguarari, Estado da Bahia, no endereço Rua do Juazeiro, nº 877, loja, bairro Distrito Pilar, CEP 48967- 000. 
(iii) Alteração do Estatuto Social: Em função da aprovação das modificações acima dispostas, fica aprovada e 
ratificada a alteração do parágrafo primeiro, do artigo 3°, do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
da seguinte forma: Art. 3º: A Companhia tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte – MG, na Rua Wilson 
Rocha Lima, nº 137, sala 302, letra A, bairro Estoril, CEP 30494-460, podendo, a critério da diretoria, criar e 
extinguir filiais, depósitos, agências e escritórios de representação em qualquer ponto do território nacional ou 
do exterior. Parágrafo Primeiro – A Companhia possui as seguintes filiais: I – Filial Rio de Janeiro - Avenida 
das Américas, nº 3665, loja 232, bairro Barra da Tijuca, cidade do Rio de Janeiro, RJ, CEP 22631-003 – NIRE 
3390134570-6 – CNPJ: 17.168.907/0004-00, II – Filial Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 
302, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190254931-1 – CNPJ: 
17.168.907/0005-90; III – Filial Aripuanã – Rua Primeiro de Maio, nº 393, sobreloja, sala 02, bairro Centro, 
na Cidade de Aripuanã/MT, CEP 78.325-000 – NIRE 5190046871-0 – CNPJ: 17.168.907/0006-71; IV – Filial 
Antônio Dias – Avenida Minas Gerais, nº 2316, bairro Pasto Grande, na Cidade de Antônio Dias/MG, CEP 
35177-000 – NIRE 3190280275-1 – CNPJ:17.168.907/0007-52; V - Filial Santa Catarina: Rua Lino Luiz da 
Silva, S/N, lote 01, bairro Sertão do Maruim, na cidade de São José/SC, CEP 88122-075– NIRE 4290207949-7 
– CNPJ: 17.168.907/0009-14; VI - Filial Bahia: Rua do Juazeiro, nº 877, loja, bairro Distrito Pilar, na cidade 
de Jaguarari/BA, ainda em fase de obtenção de NIRE e CNPJ; 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (SAF Participações 
Ltda. pelo representante Francisco José Laborne Salazar, Construtora Aterpa S/A pelo representante André 
Pentagna Guimarães Salazar, e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário 
e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 
130, da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12479814 em 
07/02/2025 da Empresa J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES, Nire 31300097471 e protocolo 
250611261 - 28/01/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSTRUTORA ATERPA S/A
CNPJ/ME 17.162.983/0001-65 – NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 06 de fevereiro de 2025, na sede social da Constru-
tora Aterpa S.A. (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os 
acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e conforme assina-
turas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do art. 130, da 
Lei das S.A.; (ii) criação da filial de Cocalinho; (iii) extinção da filial Itabira; (iv)com a consequente alteração 
do artigo 2°, do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discus-
são das matérias, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: 
(i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) 
Criação da Filial Cocalinho: Aprovar a criação de uma filial na cidade de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, 
no endereço Avenida Hermano Ribeiro da Silva, S/N, quadra 008, lote 007, bairro centro antigo, CEP 78680-
000. (iii) Extinção da filial Itabira: aprovar a extinção da Filial Itabira - Avenida France de Paula Andrade, 
nº 513 - A, bairro Vila Nações Unidas, na cidade de Itabira/MG, CEP 35.900-053 - NIRE 3190262259-1 e 
CNPJ: 17.162.983/0028-85; (iv) Alteração do Estatuto Social: em função das aprovações acima dispostas, fica 
aprovada e ratificada a alteração do artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar da seguinte 
forma: Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, CEP 30494-460, podendo, por deliberação de sua Diretoria, 
ser criados e extintos departamentos, canteiro de obras, escritórios, filiais, sucursais ou agências em qualquer 
localidade do País. Parágrafo Primeiro: A Sociedade possui as seguintes filiais, sucursais e escritórios: i. 
Filial Olhos D`Água - Rua São Pedro da Aldeia, nº 1251, no Bairro Olhos d’Água, em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 30.390-000 – NIRE 3190107900-1 – CNPJ: 17.162.983/0005-99; ii. Sucursal Peru – Cidade de 
Lima Tradiciones n. 176, Dpto. 201 Surco – República do Peru – RUC 20127619965; iii. Filial Administrati-
va – Rua Wilson Rocha Lima, nº 25, sala 301, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 
30494-460 – NIRE 3190257474-0 e CNPJ: 17.162.983/0027-02; iv. Filial Jeceaba - Avenida Brasilino Cardoso 
Machado, nº 200, bairro Centro, na cidade de Jeceaba/MG, CEP 35498-000 – NIRE 3190276093-4 e CNPJ: 
17.162.983/0031-80; v. Filial Santa Catarina: Rua Lino Luiz da Silva, S/N, lote 01, bairro Sertão do Maruim, na 
cidade de São José/SC, CEP 88122-075 – NIRE 4290205232-7 e CNPJ: 17.162.983/0032-61; vi. Filial Mariana: 
Rua Wenceslau Braz, nº 182, Bairro Centro, na cidade de Mariana/MG, CEP 35420-027 -  NIRE 3190283210-2 e 
CNPJ: 17.162.983/0034-23; vii. Filial São Brás do Suaçuí - Rodovia BR-383, S/N, KM 15, Área Rural, Centro, na 
cidade de São Brás do Suaçuí /MG, CEP 35494-000 – NIRE 3190288976-7 e CNPJ 17.162.983/0037-76; viii. Fi-
lial Congonhas - Rua Geraldo Pinto, nº 69, bairro centro, na cidade de Congonhas/MG, CEP 35.900- 053 - NIRE 
3190288975-9 e CNPJ 17.162.983/0036-95; ix. Filial Ouro Preto II – Rodovia MG 129, KM 130, bairro Antônio 
Pereira, na cidade de Ouro Preto/MG, CEP 35411-000 – NIRE 3190291297-1 e CNPJ: 17.162.983/0038-57; x. 
Filial Itabirito - Travessa Domingos Pereira Silva, nº 52, loja 1, bairro Centro, na cidade de Itabirito/MG, CEP 
35450-039 – NIRE 3190295703-7 e CNPJ: 17.162.983/0040-71; xi. Filial Barão de Cocais - Avenida Wilson Al-
varenga de Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 – NIRE 3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38; 
xii. Filial Congonhas II - Rua André Bonifácio, nº 130 A, bairro Pires, CEP 36.417-228 – NIRE 3190298195-7 
e CNPJ: 17.162.983/0041-52; xiii. Filial Alto Horizonte - Avenida E, s/n, quadra 0005, lote 0009, bairro se-
tor industrial, CEP 76.560-000 – NIRE 5290170746-8 e CNPJ: 17.162.983/0042-33; xiv. Filial Inocência - Rua 
Francisco Albino Maia, nº 114, bairro centro, na cidade de Inocência/MS, CEP 79580-000 – NIRE 5492008639-4 
e CNPJ:17.162.983/0043-14; xv. Filial Catas Altas - Rua da Paz, 500, bairro Morro da Água Quente, na cidade 
de Catas Altas/MG, CEP 35969-000. – NIRE 3190304636-4 e CNPJ: 17.162.983/0044-03; xvi. Filial Cocalinho 
- Avenida Hermano Ribeiro da Silva, S/N, quadra 008, lote 007, bairro centro antigo, na cidade de Cocalinho/
MT, CEP 78680-000. – Em fase de obtenção de NIRE e CNPJ. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (JASA Participações S.A. representada 
por André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na 
forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º 
do artigo 130 da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12524988 
em 21/02/2025 da Empresa Construtora Aterpa S/A., NIRE 31300024130 e protocolo 251088715 – 14/02/2025. 
(a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

J. DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/ME 17.168.907/0001-67 – NIRE 3130009747-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023  

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10 horas do dia 29 de dezembro de 2023, na sede social da J. 
Dantas S/A Engenharia e Construções (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 302, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica 
dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”) e conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas 
Magalhães Vasconcelos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária 
como faculta o §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) eleição de Diretora Superintendente. 5. DELIBERAÇÕES: 
Instalada a Assembleia e após a discussão das matérias, os acionistas, sem quaisquer restrições, resolveram 
deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei 
das S.A.; (i) Eleição de Diretora Superintendente: aprovar a eleição e ingresso da Diretora Superintendente, 
Sra. Juliana Salvador Ferreira de Mello, para um mandato de 03 (três) anos, na forma do Artigo 20, do Estatuto 
Social, que aceitou o cargo e assinou termo de posse apartado, possuindo a seguinte qualificação: DIRETORA 
SUPERINTENDENTE: JULIANA SALVADOR FERREIRA DE MELLO, brasileira, casada em comunhão 
parcial de bens, nascida em 23/07/1977, administradora, portadora da carteira de identidade de nº MG 7.182.694 
– SSP/MG, inscrita no CPF n° 030.314.556-06, residente em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e com 
endereço comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460, na cidade de 
Belo Horizonte/MG. A Diretora, ora eleita, declara, para os efeitos legais, que não está impedida de exercer 
a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os acionistas presentes (SAF Participações Ltda. - Francisco José Laborne Salazar, Construtora Aterpa 
S/A. – André Pentagna Guimarães Salazar, e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na 
forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º 
e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 
12587600 em 19/03/2025 da Empresa J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES, Nire 31300097471 
e protocolo 251653293 - 11/03/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

HOSPITAL MATER DEI S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado – CVM nº 02569-0

CNPJ nº 16.676.520/0001-59 - NIRE 31.300.039.315
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do Artigo 20, alínea “f” e Artigo 29, parágrafo 1º, do Estatuto Social do Hospital Mater Dei S.A. 
(“Companhia”), ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem, de forma presencial, em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a se realizar em primeira convocação no dia 23 de 
abril de 2025, às 11 horas, na sede social da Companhia, situada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, nos termos do Artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia (“Ordem do Dia”): 1. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) Deliberar acerca da 
proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) Fixar 
o número de membros para compor o Conselho de Administração; (d) Deliberar, nos termos do Artigo 14 do 
Estatuto Social da Companhia, sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (e) 
Instalar o Conselho Fiscal, nos termos do Artigo 33 do Estatuto Social da Companhia e eleger os membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; (f) Fixar a remuneração global anual dos administradores e dos membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2025; e (g) Alterar o jornal de publicação da 
Companhia, nos termos do Artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 2. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Companhia, mediante (i) a alteração do 
Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, para fins de inclusão de nova atividade ao objeto social da 
Companhia; (ii) a alteração do Artigo 5º, caput do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova 
quantidade de ações da Companhia, tendo em vista os cancelamentos de ações em tesouraria aprovados pelo do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iii) a alteração do Artigo 22, caput e do inciso “(vii)” do Artigo 
23 do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequar as funções da Diretoria de Inovação e Novos Negócios, 
alterando sua nomenclatura para Diretoria de Inovação e Experiência do Paciente; e (b) Deliberar sobre a 
atualização e consolidação do Estatuto Social do Companhia, de forma a refletir as alterações acima, caso 
aprovadas. Informações gerais: 1. Documentos à Disposição dos acionistas. Os documentos pertinentes à 
Ordem do Dia a serem analisados e/ou discutidos na AGOE, incluindo este Edital de Convocação, o Manual de 
Participação e Proposta da Administração da Companhia (“Manual”), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim 
de Voto”), bem como aqueles exigidos nos termos do parágrafo 6º do Artigo 124, do Artigo 133 e parágrafo 3º 
do Artigo 135 da Lei das Sociedade por Ações e na forma da Resolução CVM 81, encontram-se disponíveis (i) 
no website da Companhia (ri.materdei.com.br), bem como na sua sede social, (ii) no website da CVM (www.
gov.br/cvm); e (iii) no website da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 2. Participação dos 
acionistas na AGOE. Os acionistas da Companhia poderão participar da AGOE: (i) presencialmente; (ii) por 
procurador devidamente constituído; ou (iii) votando a distância, por meio do envio de Boletim de Voto. Dessa 
forma, o Acionista poderá: (1) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto; ou 
(2) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim de Voto 
e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de 
Boletim de Voto serão desconsideradas. Nos termos do artigo 5º, parágrafo 4º, da Resolução CVM 81, a 
Companhia esclarece que a realização da Assembleia de modo presencial decorre: (i) da prática histórica 
adotada pela Companhia em suas assembleias gerais de acionistas; e (ii) do custo-benefício inerente à realização 
da Assembleia nesta modalidade. 3. Participação Pessoal ou por Procuração. Aos acionistas que desejarem 
participar pessoalmente das Assembleias ou por meio de procurador devidamente constituído, pedimos a 
gentileza de comparecerem na sede da Companhia, localizada na Rua Mato Grosso, nº 1100, bairro Santo 
Agostinho, CEP 30.190-081, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais até as 11 horas, portando os 
documentos abaixo mencionados no item 5 deste Edital de Convocação. A Companhia solicita que, para uma 
melhor organização da AGOE, os documentos listados no item 5 deste Edital de Convocação também sejam 
enviados pelo acionista, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 
21 de abril de 2025), por meio do link https://assembleia.ten.com.br/875754517 observadas as instruções 
constantes do Manual relativo à Assembleia ora convocada. A regularidade dos documentos de representação 
será verificada antes da realização da AGOE, razão pela qual pedimos aos acionistas a gentileza de chegarem 
com antecedência à AGOE, de forma que possam ser conferidos os documentos necessários em tempo hábil à 
sua participação. Adicionalmente, os acionistas podem, ainda, optar por exercer o seu direito de voto por meio 
do Boletim de Voto, conforme a seguir descrito. 4. Votação a Distância. Os acionistas poderão exercer o direito 
de voto por meio do envio do Boletim de Voto, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGOE, nos 
termos do Artigo 27 da Resolução CVM 81, ou seja, até 19 de abril de 2025 (inclusive): acionistas (i) aos seus 
respectivos agentes de custódia, (ii) ao escriturador das ações da Companhia; (iii) diretamente ao depositário 
central no qual as ações estejam depositadas; ou (iv) diretamente à Companhia, por meio da Plataforma Digital 
“Ten Meetings” observadas as instruções contidas no Manual relativo à Assembleia ora convocada. Para 
informações adicionais, o acionista deve observar as regras previstas na Resolução CVM 81 e os procedimentos 
descritos no Manual. 5. Documentos Necessários para a Participação. O acionista poderá participar 
diretamente ou por representante legal ou procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga 
de procuração encontram-se detalhadas no Manual. Para orientações detalhadas acerca da documentação 
exigida para a participação do acionista (pessoa física, pessoa jurídica e fundos investimento) na AGOE, vide o 
Manual, o qual se encontra disponível nos endereços eletrônicos indicados no item 1 acima. 6. Requisição de 
Voto Múltiplo. Nos termos da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da 
adoção de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento). A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de 
membros do Conselho de Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia, até 48 horas antes 
da data da AGOE (isto é, até às 11 horas do dia 21 de abril de 2025), nos termos do §1º do artigo 141 da Lei 
das Sociedades por Ações. 7. Instalação de Conselho Fiscal não permanente: Nos termos do artigo 5º, inciso 
I-A, da Resolução CVM 81 e do artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, seu Conselho Fiscal não tem 
funcionamento em caráter permanente, estando, contudo, instalado na data deste Edital de Convocação. Nesse 
sentido, nos termos do artigo 4° da Resolução da CVM 70, acionistas da Companhia, representando no mínimo 
2,0% (dois por cento) do total de ações com direito a voto, poderão requerer sua instalação para o exercício 
social de 2025. A Companhia propôs a instalação do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 
2025.  Os acionistas interessados em acessar as informações ou sanar dúvidas deverão contatar a área de 
Relações com Investidores da Companhia, no telefone +55 (31) 3401-7100 ou via e-mail (ri@materdei.com.br). 
Belo Horizonte, 02 de abril de 2025. 

Henrique Moraes Salvador Silva - Presidente do Conselho de Administração

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS COM RISCO 
DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA ADMINISTRAÇÃO ESTÁ 
A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., COMUNICANDO A PERTINÊNCIA DO 
CRÉDITO À UNIÃO, VENCIMENTO DE DÍVIDA E INSCRIÇÃO NO CADIN.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada no 
Diário Ocial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) POR 
OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE PRONAF, ABAIXO RELACIONADO(S), que a 
não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
a partir da data da publicação deste Edital
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em Dívida 
Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, 
de 19.07.2002.

O crédito inadimplido, referente à operação abaixo relacionada, foi contratado 
com recursos Públicos Federais, sendo crédito de conta e risco da União.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir à dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº_OPERAÇÃO
Espolio Joaquim Barbosa Do Nascimento Mutuario 4002483

Espolio Antonio Julio Da Silva Mutuario 2517272

CLAYTON RODRIGUES DA SILVA 
Gerente Geral

Edital de Notificação

SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 18.134.047/0001-03        NIRE 3130010440-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025  

I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 dias do mês de fevereiro de 2025, às 8:00h, na sede social da SAM 
AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 303, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. II. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”) e conforme assinaturas apostas no livro de presença 
de acionistas. III. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo 
como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da 
ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) a alteração da denominação 
da Diretoria; (iii) a eleição dos membros da Diretoria e (iv) a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. V. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão das matérias, os acionistas, sem 
quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária 
nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Alteração da Diretoria: Aprovada a alteração da denomina-
ção dos cargos da Diretoria, alterando os cargos de Diretor Operacional e Diretor Superintendente para Diretor 
Executivo. (iii) Eleição dos membros da Diretoria: aprovar a eleição dos membros da Diretoria para um novo 
mandato de 02 (dois) anos, na forma do Artigo 13º, do Estatuto Social, que aceitaram os cargos e assinaram 
termos de posse apartados: DIRETOR PRESIDENTE: ANDRÉ PENTAGNA GUIMARÃES SALAZAR, bra-
sileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 31/10/1977, engenheiro civil, CREA-MG 
n.º 75.908/D, RG n.º 6.082.859 – SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 035.175.426-10, domiciliado em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bair-
ro Estoril, CEP 30.494-460. DIRETORES EXECUTIVOS: DANIEL NÓBREGA DE LIMA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 12/01/1981, engenheiro civil, CREA/CE 
nº 38.325/D, RG 97002440760 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 847.449.953-49, domiciliado em Nova 
Lima, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Es-
toril, CEP 30.494-460. HUMBERTO PIRES TERRA FILHO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/10/1978, engenheiro civil, inscrito no CREA/MG 91.928/D, inscrito no CPF n ° 012.546.986-12, 
portador de C.I n° M-8.564.648 – SSP/MG, residente em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, e com endereço 
comercial à Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460, na cidade de Belo 
Horizonte/MG. LUCAS MAGALHÃES VASCONCELOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão par-
cial de bens, nascido em 21/03/1978, engenheiro civil, CREA/MG nº 77.165/D, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
036.871.796-80, domiciliado em Nova Lima, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial à Rua Wilson 
Rocha Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. (iv) Reforma e Consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia: Aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, constante do Anexo 
I à presente ata, conforme deliberações acima. VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (Jasa Participações S/A, representada por 
André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães Salazar), ficando autorizada a sua lavratura 
na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 
1º e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o 
n° 12573405 em 13/03/2025 da Empresa SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A, NIRE 3130010440-1 e 
protocolo 251274306 - 20/02/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

Unidas Locadora S.A.
CNPJ nº 45.736.131/0001-70 - NIRE 31.3.00145786

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2025

I - Data, Hora e Local: Realizada em 26 de março de 2025, às 13:00 horas, na sede social da 
Unidas Locadora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida dos Andradas, nº 3.000, Salas 32 e 33, Edifício Boulevard Corporate Tower, 
bairro Santa Efigênia, CEP 30.260-070. II - Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença, por videoconferência, da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, na forma do artigo 19, parágrafo quarto, do Estatuto Social da 
Companhia. III. Mesa: Presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Alexandre 
Honore Marie Thiollier Neto (“Presidente”), e secretariada pela Sra. Thaiz Ferraz Nunes de 
Oliveira, conforme indicação do Presidente. IV. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 21, 
inciso “(r)” do Estatuto Social da Companhia, sobre: (i) a prestação de Aval (conforme abaixo 
definida), em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, decorrentes de notas comerciais 
escriturais, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 2ª (segunda) emissão da 
Unidas Locações e Serviços S.A. (CNPJ sob o nº 75.609.123/0001-23) (“Emitente”, “Notas 
Comerciais” e “Emissão”, respectivamente) e do “Termo de Emissão Da 2ª Emissão De Notas 
Comerciais Escriturais, Com Garantia Fidejussória, Em Série Única, Para Colocação Privada Da 
Unidas Locações E Serviços S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Emitente, a 
Oliveira Trust DTVM S.A.  (CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91) (“Escriturador”), na qualidade de 
representante dos titulares das Notas Comerciais (“Notas Comerciais”), e a Companhia, na 
qualidade de Garantidora, incluindo as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), nos 
termos a serem previstos no Termo de Emissão; (ii) a autorização aos membros da Diretoria da 
Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e 
documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação das 
deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração da Companhia com relação 
ao Aval, incluindo, sem limitação, a assinatura de todos e quaisquer documentos, instrumentos, 
notificações e eventuais aditamentos necessários para a efetivação dos negócios e operações 
previstos neste item “(ii)”; (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos membros da 
Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, relacionados às deliberações dos itens 
“(i)” e “(ii)” acima. V. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem 
do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, deliberaram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por: 
(i) aprovar, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, decorrentes das Notas Comerciais e do 
Termo de Emissão, incluindo a constituição, pela Companhia, de forma irrevogável e irretratável, 
de aval em favor dos Credores, obrigando-se como Companhia e principal pagadora, coobrigada 
e solidariamente responsável com a Emitente, pelo pagamento de quaisquer valores devidos nos 
termos a serem previstos no Termo de Emissão (“Aval”), o qual inclui, sem limitação, (i) o Valor 
Nominal Unitário (conforme a ser definido no Termo de Emissão), ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme a ser 
definida no Termo de Emissão) e dos Encargos Moratórios (conforme a ser definido no Termo de 
Emissão), se houver, a serem calculados nos termos do Termo de Emissão; (ii) todos os 
acessórios ao principal, indenizações, custos e/ou despesas que sejam de responsabilidade da 
Emitente e/ou da Companhia, conforme a ser previsto no Termo de Emissão e as demais 
despesas comprovadamente incorridas pelo Escriturador, inclusive, em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus 
direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais e do Termo de Emissão, nos termos do 
artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, nas datas a serem 
previstas no Termo de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou 
qualquer outra medida, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão; (ii) aprovar a 
autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para praticar 
e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia com relação ao Aval, incluindo, sem limitação, a assinatura de 
todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações e eventuais aditamentos necessários 
para a efetivação dos negócios e operações previstos neste item “(ii)”; e (iii) aprovar a ratificação 
de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus 
procuradores, relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. VI. Assinaturas: 
Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, Presidente; Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira, Secretária; e 
Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha; Patrick Magalhães Von Schaaffhausen, Felipe Melo Franco 
Abud e Leonardo Augusto Oliveira Kutova, Membros do Conselho de Administração. 
VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso, não houve qualquer manifestação, sendo assim a Reunião do Conselho de 
Administração foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Confere com o documento original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração arquivado na sede da 
Companhia. Belo Horizonte, 26 de março de 2025. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira - Secretária. 

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 24/04/2025, às 10:00hs / 2º Público Leilão: 25/04/2025, às 10:00hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., 
autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público 
Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regu-
lamentação complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Casa residencial de nº 70, 
com frente para a rua H, situada no Conjunto Habitacional Vila Maria, Lagoa Santa/MG, com área construída de 
36,59m², bem como seu respectivo lote de terreno nº 09, da quadra 13, com área de 240,00m². OBS: De acordo 
com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, o imóvel está localizado na Rua Hercílio da Costa Viana, 70, Bairro 
Conjunto Vila Maria, Quadra 13, Lote 9, CEP: 33230-816. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 000000.2.0020426-
56 trasladada da Matrícula nº 20.426 do Registro de Imóveis da Comarca de Lagoa Santa/MG. Dispensa-se a 
descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, 
estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - 
VALOR: R$ 368.382,43 (trezentos e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e três 
centavos); 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 264.351,10 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e um reais e dez centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão 
do leiloeiro e arcará, também à vista, com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro 
de escritura, responsabilizando-se, ainda, por todas as despesas que vencerem a partir da data de arremata-
ção. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a 
cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. 
Ficam os Fiduciantes: CELSO PACHECO JUNIOR, brasileiro, corretor de imóveis, nascido em 21/08/1981, C.I: 
M-8.218.664 SSP/MG, CPF: 009.635.916-14, casado sob o regime de separação total de bens com JULIANA 
RAPOZA DE OLIVEIRA, brasileira, corretora de imóveis, nascida em 13/08/1982, RG: MG12948076 PC/MG, 
CPF: 014.489.926-48, residentes e domiciliados na Rua Conde Dolabela Portela, 4760, apto 102, bairro Novo 
Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, CEP: 33236-312. INTERVENIENTE(S) ANUENTE(S): JULIANA RAPOZA DE 
OLIVEIRA, já qualificada acima, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiducian-
te(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endere-
ços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel 
entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 
2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme esta-
belecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, ainda 
que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessa-
dos deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br. 
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